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PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.224, DE 27 DE JUNHO DE 2007.

DÁ O NOME DE RAMILSON  
SOUZA DO NASCIMENTO A 
ARTÉRIA QUE INDICA E ADOTA  
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de 
M aracanaú, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io - Dá o nome de Ramilson Souza do Nascimento a atual artéria de nome 
Travessa da Lagoinha, localizada no bairro Boa Vista, neste Município.

Art. 2° - O homenageado era estudante, nascido em Fortaleza, residente no bairro 
Boa Vista, falecido por afogamento. Era jovem  bem relacionado e querido pela 
comunidade.

Art. 3° - O Poder Público instalará em data previamente acordada a placa indicativa.

licação.yfevogadas as
disposições em contrário.
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Originária do Projeto de Lei n.° 
027/07 -  De autoria do Vereador 
Raimundo Travassos Pinto.

Rua 01, n° 652, Palácio do Jenipapeiro - Conjunto Novo Maracanaú 
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DÁ O NOME DE RAMILSON SOUZA 
DO NASCIMENTO A ARTÉRIA QUE 
INDICA E ADOTA OUTRAS PROVI­
DÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA:

Art. 1o - Dá o nome do Ramilson Souza do Nascimento a atual artéria de 
nome Travessa da Lagoinha, localizada no bairro Boa Vista, neste Município.

Art. 2o - O homenageado era estudante, nascido em Fortaleza, residente 
no bairro Boa Vista, falecido por afogamento. Era jovem bem relacionado e querido 
pela comunidade.
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Art. 3°0 Poder Público instalará em data pmviamc nte acordada a placa

indicativa.
IpáSSS V j;]j j ;

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas ar
disposições em contrário.S !
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Câmara Municipal dé Maracanaú, aos 19 de junho de 2007.
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Originário do Projeto de Lei n.° 027/07 -  De autoi ia do Vereador Ra mundo Travassos Pinto.
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